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RESOLUÇÃO Nº 18/2018 

 

SÚMULA: COMUNICA AFASTAMENTO DE MEMBRO DA COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO DO CMDCA, CONFORME RESOLUÇÃO Nº16/2018, DO PROCESSO 

SELETIVO REFERENTE AO EDITAL Nº001/2018 - IMPOSTO DE RENDA. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, do município de 

Medianeira, Estado do Paraná, embasado pela Lei Municipal nº 283/2013, de 17 de outubro de 

2013 e sua alteração a Lei nº 634/2017, de 30 de Junho de 2017, no uso de suas atribuições 

legais e, 

 

Considerando  a deliberação Ad-Referendum realizada em 08 de Outubro de 2018; 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Afastar a conselheira Rosane Giareta do Prado, membro da Comissão de Legislação 

deste Conselho (Resolução nº16/2018), dos trabalhos relacionados ao Edital nº001/2018 - 

Imposto de Renda, por fazer parte de uma instituição não governamental que mandará proposta 

para o referido edital.  

 

Art.2º - Para os demais trabalhos realizados por esta comissão serão mantidos os membros da 

mesma, inclusive com a conselheira acima citada. 

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, 08/10/2018.  

 

 

Antonio Carlos Pereira 

Presidente do CMDCA 

Gestão 2016/2018  
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